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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2021 

PROCESSO Nº 59500.002644/2021-87 

ITENS 14, 15, 16, 17, 20 E 21 

 

 
Aos 31 dias de dezembro do ano de 2021, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS 

VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF, empresa pública federal criada 

pela Lei nº 6.088, de 16/07/1974, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 06 

de janeiro de 2000 e do seu Estatuto Social da CODEVASF aprovado pelo Decreto nº 8.258, de 

29 de maio de 2014, e alterado pelas Atas das Assembleias Gerais Extraordinárias de 13 de abril 

de 2017, de 08 de agosto de 2017, de 23 de março de 2018 e de 21 de fevereiro de 2020 e pelas 

Atas da Assembleia Geral Ordinária de 19 de abril de 2018 e de 18 de abril de 2019, com sede no 

Setor de Grandes Áreas Norte - SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I, Brasília-DF, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, neste ato representada pelo Sr. MARCELO ANDRADE 

MOREIRA PINTO, Diretor-Presidente da CODEVASF, brasileiro, casado, portador da Carteira de 

Identidade nº 083.742.727, expedida pela SSP/BA, e do CPF 008.261.025-81, residente e 

domiciliado em Brasília/DF, nomeado pelo Termo de Posse e compromisso tomado pelo mesmo 

em 28/08/2019, e de acordo com a Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024 de 20/09/2019, Decreto nº 

7.892/2013, Lei Complementar nº 123/06, Decreto nº 6.204/07, Lei 13.303/2016 e das demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 

Eletrônico por Registro de Preços nº 81/2021, Fornecimento, por Sistema de Registro de 

Preços – SRP, de equipamentos destinados à implantação de ações de inclusão produtiva 

em diversos municípios localizados na área de atuação da Codevasf no Estado do Pará, por 

Sistema de Registro de Preços, cujo resultado foi publicado no Diário Oficial da União em 

31/12/2021, seção 3, p. 53 e, homologado pela Resolução nº 1.024, de 31 de dezembro de 2021, 

da Diretoria Executiva, pelo Sr. Diretor-Presidente da CODEVASF, constante do Processo nº 

59500.002644/2021-87, RESOLVE registrar os preços da seguinte empresa detentora da Ata: T J 

B FERNANDES & CIA. LTDA – CNPJ 20.710.567/0001-69, com sede na Vila Caçula, nº 386 - 

Sala A - Comércio – Itaituba/PA, telefone nº (93) 3518-6143 / 99149-1040, E-mail: 

tJuniori2@hotmail.com, representada por seu representante legal, Sr. TADEU JUNIOR 

BARBOSA FERNANDES, residente e domiciliado na Vila Caçula, nº 386 - Comércio – 
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Itaituba/Pará, RG nº xxx, CPF nº 882.964.152-91, atendendo às condições previstas no 

instrumento convocatório e às constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 

conformidade com os itens a seguir elencados, com suas características e respectivas 

quantidades, mediante as condições seguintes:  

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(EM R$) 

VALOR GLOBAL 

(EM R$) 

14 

Barco de alumínio 6 metros – Comprimento mínimo total 

de 6 metros, largura máxima da boca de 1,40m, 

capacidade para motorização de até 25HP. Lotação 

mínima de 04 pessoas. Garantia mínima de 12 meses. 

47 8.050,00 378.350,00 

15 

Barco de alumínio 6 metros – Comprimento mínimo total 

de 6 metros, largura máxima da boca de 1,40m, 

capacidade para motorização de até 25HP. Lotação 

mínima de 04 pessoas. Garantia mínima de 12 meses. 

3 8.050,00 24.150,00 

16 

Barco de alumínio 6 metros, com cobertura de no mínimo 

2,5 metros (Toldo/capota em lona poliéster resinada 

impermeável, tubo de alumínios anodizado 7/8 com 

parede 1,5mm) – Comprimento mínimo total de 6 metros, 

largura máxima da boca de 1,40m, capacidade para 

motorização de até 25HP. Lotação mínima de 04 pessoas. 

Garantia mínima de 12 meses. 

47 8.950,00 420.650,00 

17 

Barco de alumínio 6 metros, com cobertura de no mínimo 

2,5 metros (Toldo/capota em lona poliéster resinada 

impermeável, tubo de alumínios anodizado 7/8 com 

parede 1,5mm) – Comprimento mínimo total de 6 metros, 

largura máxima da boca de 1,40m, capacidade para 

motorização de até 25HP. Lotação mínima de 04 pessoas. 

Garantia mínima de 12 meses. 

3 8.950,00 26.850,00 

20 

Motor de rabeta 4 tempos, 6,5 CV, horizontal, gasolina, 

ignição eletrônica, capacidade do tanque maior que 3 L, 

comprimento 1,5 m, hélice 5 ½" x 5" (3 pás). Garantia 

mínima de 12 meses. 

95 1.302,14 123.703,30 
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21 

Motor de rabeta 4 tempos, 6,5 CV, horizontal, gasolina, 

ignição eletrônica, capacidade do tanque maior que 3 L, 

comprimento 1,5 m, hélice 5 ½" x 5" (3 pás). Garantia 

mínima de 12 meses. 

5 1.302,14 6.510,70 

VALOR TOTAL  R$ 980.214,00 

 

 

1. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 6 (seis) meses, a contar da data 

de sua assinatura. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a CODEVASF a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o objeto 

pretendido, sendo assegurado ao detentor do registro preferência na aquisição dos 

materiais ou implementos em igualdade de condições. 

2. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 

ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892/2013. 

2.2. Caberá ao detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços desde que esta não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

3.   DA REALIZAÇÃO DOS FORNECIMENTOS 

Durante a realização dos fornecimentos contratados deverá ser observado o disposto no 

Edital de Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº 81/2021 e seus anexos. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no inciso VI do 

art. 81 da Lei n.º 13.303/2016 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
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4.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no inciso VI do art. 81 da Lei n.º 

13.303/2016, a Codevasf, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 

outro processo licitatório. 

4.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o detentor da 

Ata será convocado pela CODEVASF para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

5. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. O detentor da Ata terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

A pedido, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior; e 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado. 

Por iniciativa da Codevasf: 

a) quando o detentor da ata não aceitar garantir o preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

b) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

c) Não mantiver as condições de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

d) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

e) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) Se recusar a realizar os fornecimentos nos prazos estabelecidos no Edital e seus 

anexos; 

g) Na ocorrência de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes; e 

Em quaisquer das hipóteses acima, a Codevasf fará o devido apostilamento na Ata de 

Registro de Preços e informará aos concorrentes a nova ordem de registro. 
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6. DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência. 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado pela Codevasf em conformidade com o disposto no item 23 

do Edital nº 81/2021. 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. O detentor da Ata de Registro de Preços estará sujeito à aplicação das sanções 

administrativas previstas no item 25 do Edital nº 81/2021, no caso de descumprimento 

parcial ou total das condições estipuladas.  

9. DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

9.1. A contratação e os demais atos inerentes à presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizados, caso a caso, pelo Sr. Diretor-Presidente da Codevasf, e, no caso dos órgãos 

usuários, pela respectiva autoridade responsável de cada órgão. 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº 81/2021, seus 

anexos, e a proposta da empresa T J B FERNANDES & CIA. LTDA vencedora do 

certame supramencionado. 

10.2. O Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, será competente para 

dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

10.3. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n º 10.520, de 

17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 

7.892/2013, da Lei nº 13.303 de 30 de junho de 2016 e demais normas apicáveis. 

 

 

Brasília-DF - 2021 
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__________________________________ 

MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO 

Diretor-Presidente 

CODEVASF 

 

 

 

 

_______________________________ 

TADEU JUNIOR BARBOSA FERNANDES 

T J B FERNANDES & CIA. LTDA 
 
 

TADEU JUNIOR BARBOSA 

FERNANDES:88296415291

Assinado de forma digital por TADEU JUNIOR 

BARBOSA FERNANDES:88296415291 

Dados: 2022.01.10 11:57:41 -03'00'

MARCELO 

ANDRADE 

MOREIRA PINTO

Assinado de forma digital 

por MARCELO ANDRADE 

MOREIRA PINTO 

Dados: 2022.01.14 15:18:41 

-03'00'
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MARCELO 
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Assinado de forma digital 

por MARCELO ANDRADE 

MOREIRA PINTO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2021 

PROCESSO Nº 59500.002644/2021-87 

ITENS 18 E 19 

 

 
Aos 31 dias de dezembro do ano de 2021, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS 

VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF, empresa pública federal criada 

pela Lei nº 6.088, de 16/07/1974, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 06 

de janeiro de 2000 e do seu Estatuto Social da CODEVASF aprovado pelo Decreto nº 8.258, de 

29 de maio de 2014, e alterado pelas Atas das Assembleias Gerais Extraordinárias de 13 de abril 

de 2017, de 08 de agosto de 2017, de 23 de março de 2018 e de 21 de fevereiro de 2020 e pelas 

Atas da Assembleia Geral Ordinária de 19 de abril de 2018 e de 18 de abril de 2019, com sede no 

Setor de Grandes Áreas Norte - SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I, Brasília-DF, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, neste ato representada pelo Sr. MARCELO ANDRADE 

MOREIRA PINTO, Diretor-Presidente da CODEVASF, brasileiro, casado, portador da Carteira de 

Identidade nº 083.742.727, expedida pela SSP/BA, e do CPF 008.261.025-81, residente e 

domiciliado em Brasília/DF, nomeado pelo Termo de Posse e compromisso tomado pelo mesmo 

em 28/08/2019, e de acordo com a Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024 de 20/09/2019, Decreto nº 

7.892/2013, Lei Complementar nº 123/06, Decreto nº 6.204/07, Lei 13.303/2016 e das demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 

Eletrônico por Registro de Preços nº 81/2021, Fornecimento, por Sistema de Registro de 

Preços – SRP, de equipamentos destinados à implantação de ações de inclusão produtiva 

em diversos municípios localizados na área de atuação da Codevasf no Estado do Pará, por 

Sistema de Registro de Preços, cujo resultado foi publicado no Diário Oficial da União em 

31/12/2021, seção 3, p. 53 e, homologado pela Resolução nº 1.024, de 31 de dezembro de 2021, 

da Diretoria Executiva, pelo Sr. Diretor-Presidente da CODEVASF, constante do Processo nº 

59500.002644/2021-87, RESOLVE registrar os preços da seguinte empresa detentora da Ata: 

LEILA S DE ALMEIDA & ANALICE P OLIVEIRA LTDA – CNPJ 26.562.277/0001-00, com sede 

na Travessa Treze de Maio, n.º 462, Centro, Itaituba/PA, telefone nº (93) 99163-9508 / (93) 

99215-9970, E-mail: japonesnauticos@hotmail.com, representada por seu representante legal, 

Sra. LEILA SIMONE DE ALMEIDA, residente e domiciliado na Travessa Treze de Maio, n.º 462, 
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bairro Bela Vista, na cidade de Itaituba, Estado do Pará, RG nº 28943597 SESP/MT, CPF nº 

639.717.981-87, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e às constantes 

desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com os itens a seguir elencados, com 

suas características e respectivas quantidades, mediante as condições seguintes:  

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(EM R$) 

VALOR GLOBAL 

(EM R$) 

18 

Motor de popa 15 HP: FABRICANTE/MARCA: HIDEA 

MODELO: HD15F; 2 tempos, motor de partida manual, 

incluindo: tanque de combustível com capacidade mínima 

de 24 litros com mangueira, jogo de ferramentas, cabo de 

partida de emergência. 

95 9.500,00 902.500,00 

19 

Motor de popa 15 HP: FABRICANTE/MARCA: HIDEA 

MODELO: HD15F; 2 tempos, motor de partida manual, 

incluindo: tanque de combustível com capacidade mínima 

de 24 litros com mangueira, jogo de ferramentas, cabo de 

partida de emergência. 

5 9.500,00 47.500,00 

VALOR TOTAL  R$ 950.000,00 

 

 

1. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 6 (seis) meses, a contar da data 

de sua assinatura. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a CODEVASF a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o objeto 

pretendido, sendo assegurado ao detentor do registro preferência na aquisição dos 

materiais ou implementos em igualdade de condições. 

2. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 
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ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892/2013. 

2.2. Caberá ao detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços desde que esta não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

3.   DA REALIZAÇÃO DOS FORNECIMENTOS 

Durante a realização dos fornecimentos contratados deverá ser observado o disposto no 

Edital de Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº 81/2021 e seus anexos. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no inciso VI do 

art. 81 da Lei n.º 13.303/2016 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

4.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no inciso VI do art. 81 da Lei n.º 

13.303/2016, a Codevasf, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 

outro processo licitatório. 

4.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o detentor da 

Ata será convocado pela CODEVASF para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

5. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. O detentor da Ata terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

A pedido, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior; e 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado. 

Por iniciativa da Codevasf: 

a) quando o detentor da ata não aceitar garantir o preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 
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b) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

c) Não mantiver as condições de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

d) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

e) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) Se recusar a realizar os fornecimentos nos prazos estabelecidos no Edital e seus 

anexos; 

g) Na ocorrência de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes; e 

Em quaisquer das hipóteses acima, a Codevasf fará o devido apostilamento na Ata de 

Registro de Preços e informará aos concorrentes a nova ordem de registro. 

6. DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência. 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado pela Codevasf em conformidade com o disposto no item 23 

do Edital nº 81/2021. 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. O detentor da Ata de Registro de Preços estará sujeito à aplicação das sanções 

administrativas previstas no item 25 do Edital nº 81/2021, no caso de descumprimento 

parcial ou total das condições estipuladas.  

9. DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

9.1. A contratação e os demais atos inerentes à presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizados, caso a caso, pelo Sr. Diretor-Presidente da Codevasf, e, no caso dos órgãos 

usuários, pela respectiva autoridade responsável de cada órgão. 
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10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº 81/2021, seus 

anexos, e a proposta da empresa LEILA S DE ALMEIDA & ANALICE P OLIVEIRA LTDA 

vencedora do certame supramencionado. 

10.2. O Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, será competente para 

dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

10.3. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n º 10.520, de 

17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 

7.892/2013, da Lei nº 13.303 de 30 de junho de 2016 e demais normas apicáveis. 

 

Brasília-DF - 2021 

 

 

 

 

__________________________________ 

MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO 

Diretor-Presidente 

CODEVASF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2021 

PROCESSO Nº 59500.002644/2021-87 

ITENS 09 E 10 

 

 
Aos 31 dias de dezembro do ano de 2021, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS 

VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF, empresa pública federal criada 

pela Lei nº 6.088, de 16/07/1974, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 06 

de janeiro de 2000 e do seu Estatuto Social da CODEVASF aprovado pelo Decreto nº 8.258, de 

29 de maio de 2014, e alterado pelas Atas das Assembleias Gerais Extraordinárias de 13 de abril 

de 2017, de 08 de agosto de 2017, de 23 de março de 2018 e de 21 de fevereiro de 2020 e pelas 

Atas da Assembleia Geral Ordinária de 19 de abril de 2018 e de 18 de abril de 2019, com sede no 

Setor de Grandes Áreas Norte - SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I, Brasília-DF, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, neste ato representada pelo Sr. MARCELO ANDRADE 

MOREIRA PINTO, Diretor-Presidente da CODEVASF, brasileiro, casado, portador da Carteira de 

Identidade nº 083.742.727, expedida pela SSP/BA, e do CPF 008.261.025-81, residente e 

domiciliado em Brasília/DF, nomeado pelo Termo de Posse e compromisso tomado pelo mesmo 

em 28/08/2019, e de acordo com a Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024 de 20/09/2019, Decreto nº 

7.892/2013, Lei Complementar nº 123/06, Decreto nº 6.204/07, Lei 13.303/2016 e das demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 

Eletrônico por Registro de Preços nº 81/2021, Fornecimento, por Sistema de Registro de 

Preços – SRP, de equipamentos destinados à implantação de ações de inclusão produtiva 

em diversos municípios localizados na área de atuação da Codevasf no Estado do Pará, por 

Sistema de Registro de Preços, cujo resultado foi publicado no Diário Oficial da União em 

31/12/2021, seção 3, p. 53 e, homologado pela Resolução nº 1.024, de 31 de dezembro de 2021, 

da Diretoria Executiva, pelo Sr. Diretor-Presidente da CODEVASF, constante do Processo nº 

59500.002644/2021-87, RESOLVE registrar os preços da seguinte empresa detentora da Ata: 

LANCE ONLINE COMERCIO DE AROMATIZANTES, ARTIGOS DE DECO – CNPJ 

17.572.083/0001-96, com sede na Rua Firmino Vieira de Matos 835, Jardim América, 

Dourados/MS, telefone nº (67) 3033-1559, E-mail: lanceonlinems@hotmail.com, representada por 

seu representante legal, Sr. RICARDO DO NASCIMENTO AMARAL, residente e domiciliado na 
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Rua Porto Dourado 282, Porto Madero, na cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, 

RG nº 882.445 SEJUSP/MS, CPF nº 837.095.761-72, atendendo às condições previstas no 

instrumento convocatório e às constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 

conformidade com os itens a seguir elencados, com suas características e respectivas 

quantidades, mediante as condições seguintes:  

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(EM R$) 

VALOR GLOBAL 

(EM R$) 

09 

Batedeira (despolpadeira) de açaí com tanque em chapa 

de aço inox de 18mm, capacidade mínima 10L por 

batida,com cone inferior também em inox. Estrutura em 

tubo de inox 2.1/2x2.5mm de espessura e sapatas para 

fixação do motor e da máquina. Motor bivolte (110/220 

volts) de 1/2HP, com proteção de correia. Peneira em 

inox. Garantia mínima de 12 meses. Garantia mínima de 

12 meses. 

47 2.596,00 122.012,00 

10 

Batedeira (despolpadeira) de açaí com tanque em chapa 

de aço inox de 18mm, capacidade mínima 10L por 

batida,com cone inferior também em inox. Estrutura em 

tubo de inox 2.1/2x2.5mm de espessura e sapatas para 

fixação do motor e da máquina. Motor bivolte (110/220 

volts) de 1/2HP, com proteção de correia. Peneira em 

inox. Garantia mínima de 12 meses. Garantia mínima de 

12 meses. 

3 2.596,00 7.788,00 

VALOR TOTAL  R$ 129.800,00 

 

 

1. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 6 (seis) meses, a contar da data 

de sua assinatura. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a CODEVASF a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o objeto 

pretendido, sendo assegurado ao detentor do registro preferência na aquisição dos 

materiais ou implementos em igualdade de condições. 
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2. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 

ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892/2013. 

2.2. Caberá ao detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços desde que esta não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

3.   DA REALIZAÇÃO DOS FORNECIMENTOS 

Durante a realização dos fornecimentos contratados deverá ser observado o disposto no 

Edital de Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº 81/2021 e seus anexos. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no inciso VI do 

art. 81 da Lei n.º 13.303/2016 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

4.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no inciso VI do art. 81 da Lei n.º 

13.303/2016, a Codevasf, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 

outro processo licitatório. 

4.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o detentor da 

Ata será convocado pela CODEVASF para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

5. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. O detentor da Ata terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

A pedido, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior; e 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado. 

RICARDO DO NASCIMENTO 

AMARAL:83709576172

Assinado de forma digital por RICARDO 

DO NASCIMENTO 

AMARAL:83709576172 

Dados: 2022.01.07 14:19:04 -04'00'

e-DOC 2E3BFA5C
Proc 59500.002644/2021-87-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
2E3BFA5C

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=2E3BFA5C
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=2644&filter[anoproc]=2021


 

 

End.:  SGAN  Q.  601  Conjunto I  -    Ed. Dep. Manoel  Novaes     CEP  70830-019    -  BRASÍLIA  -  
DF Tel.:  (61)  2028.4619     

 

www.codevasf.gov.br      e-mail:  licitacao@codevasf.gov.br 

Ministério do Desenvolvimento Regional – MDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Secretaria de Licitações – PR/SL 

Por iniciativa da Codevasf: 

a) quando o detentor da ata não aceitar garantir o preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

b) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

c) Não mantiver as condições de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

d) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

e) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) Se recusar a realizar os fornecimentos nos prazos estabelecidos no Edital e seus 

anexos; 

g) Na ocorrência de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes; e 

Em quaisquer das hipóteses acima, a Codevasf fará o devido apostilamento na Ata de 

Registro de Preços e informará aos concorrentes a nova ordem de registro. 

6. DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência. 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado pela Codevasf em conformidade com o disposto no item 23 

do Edital nº 81/2021. 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. O detentor da Ata de Registro de Preços estará sujeito à aplicação das sanções 

administrativas previstas no item 25 do Edital nº 81/2021, no caso de descumprimento 

parcial ou total das condições estipuladas.  
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RICARDO DO NASCIMENTO 

AMARAL:83709576172

Assinado de forma digital por RICARDO 

DO NASCIMENTO AMARAL:83709576172 

Dados: 2022.01.07 14:18:50 -04'00'

e-DOC 2E3BFA5C
Proc 59500.002644/2021-87-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
2E3BFA5C

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=2E3BFA5C
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=2644&filter[anoproc]=2021


 

 

End.:  SGAN  Q.  601  Conjunto I  -    Ed. Dep. Manoel  Novaes     CEP  70830-019    -  BRASÍLIA  -  
DF Tel.:  (61)  2028.4619     

 

www.codevasf.gov.br      e-mail:  licitacao@codevasf.gov.br 

Ministério do Desenvolvimento Regional – MDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Secretaria de Licitações – PR/SL 

9.1. A contratação e os demais atos inerentes à presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizados, caso a caso, pelo Sr. Diretor-Presidente da Codevasf, e, no caso dos órgãos 

usuários, pela respectiva autoridade responsável de cada órgão. 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº 81/2021, seus 

anexos, e a proposta da empresa LANCE ONLINE COMERCIO DE AROMATIZANTES, 

ARTIGOS DE DECO vencedora do certame supramencionado. 

10.2. O Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, será competente para 

dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

10.3. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n º 10.520, de 

17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 

7.892/2013, da Lei nº 13.303 de 30 de junho de 2016 e demais normas apicáveis. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2021 

PROCESSO Nº 59500.002644/2021-87 

ITENS 02, 03, 04, 05, 06, 07 E 11 

 

 
Aos 31 dias de dezembro do ano de 2021, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS 

VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF, empresa pública federal criada 

pela Lei nº 6.088, de 16/07/1974, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 06 

de janeiro de 2000 e do seu Estatuto Social da CODEVASF aprovado pelo Decreto nº 8.258, de 

29 de maio de 2014, e alterado pelas Atas das Assembleias Gerais Extraordinárias de 13 de abril 

de 2017, de 08 de agosto de 2017, de 23 de março de 2018 e de 21 de fevereiro de 2020 e pelas 

Atas da Assembleia Geral Ordinária de 19 de abril de 2018 e de 18 de abril de 2019, com sede no 

Setor de Grandes Áreas Norte - SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I, Brasília-DF, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, neste ato representada pelo Sr. MARCELO ANDRADE 

MOREIRA PINTO, Diretor-Presidente da CODEVASF, brasileiro, casado, portador da Carteira de 

Identidade nº 083.742.727, expedida pela SSP/BA, e do CPF 008.261.025-81, residente e 

domiciliado em Brasília/DF, nomeado pelo Termo de Posse e compromisso tomado pelo mesmo 

em 28/08/2019, e de acordo com a Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024 de 20/09/2019, Decreto nº 

7.892/2013, Lei Complementar nº 123/06, Decreto nº 6.204/07, Lei 13.303/2016 e das demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 

Eletrônico por Registro de Preços nº 81/2021, Fornecimento, por Sistema de Registro de 

Preços – SRP, de equipamentos destinados à implantação de ações de inclusão produtiva 

em diversos municípios localizados na área de atuação da Codevasf no Estado do Pará, por 

Sistema de Registro de Preços, cujo resultado foi publicado no Diário Oficial da União em 

31/12/2021, seção 3, p. 53 e, homologado pela Resolução nº 1.024, de 31 de dezembro de 2021, 

da Diretoria Executiva, pelo Sr. Diretor-Presidente da CODEVASF, constante do Processo nº 

59500.002644/2021-87, RESOLVE registrar os preços da seguinte empresa detentora da Ata: 

COMBRAS COMERCIAL DE MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO L – CNPJ 

18.873.549/0001-56, com sede em SRES Quadra 02 Bloco “S” CS 14, Parte Fundos, Cruzeiro 

Velho, Brasília/DF, telefone nº (61) 4104-1244, (61) 99352-0966 e (61) 99672-1012, E-mail: 

combrasdf@gmail.com, representada por seu representante legal, Sr. WELLYNGTON DE 

WELLYNGTON DE 

ASSUNCAO E 

SILVA:29677688120
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ASSUNÇÃO E SILVA, residente e domiciliado na SRES Quadra 02 Bloco “S” CS 14, Parte 

Fundos, Bairro: Cruzeiro Velho – CEP:70648-190 – BRASILIA/DF, RG nº 744.651 SSP/DF, CPF 

nº 296.776.881-20, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e às 

constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com os itens a seguir 

elencados, com suas características e respectivas quantidades, mediante as condições seguintes:  

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(EM R$) 

VALOR GLOBAL 

(EM R$) 

02 

Mesa de catação/peneiramento de açaí, com medidas de 

1,00x0,50x0,90m, em aço inox. Plano de catação com 

estrutura em grelha tubular removivel de aço inox de 

1/2pol (26 tubos) e espaçamento de 8mm, dreno para 

escoamento da água com válvula americana de 31/2pol. 

Estrutura tubular com sapatas niveladoras. Prateleira 

inferior para apoio de basquetas. Garantia mínima de 12 

meses 

47 1.600,00 75.200,00 

03 

Mesa de catação/peneiramento de açaí, com medidas de 

1,00x0,50x0,90m, em aço inox. Plano de catação com 

estrutura em grelha tubular removivel de aço inox de 

1/2pol (26 tubos) e espaçamento de 8mm, dreno para 

escoamento da água com válvula americana de 31/2pol. 

Estrutura tubular com sapatas niveladoras. Prateleira 

inferior para apoio de basquetas. Garantia mínima de 12 

meses 

3 1.600,00 4.800,00 

04 

Tanque em aço inox lavagem, cloração e resfriamento dos 

frutos do açaí. Com capacidade mínima de 100L, fundo 

com valvula esferica de fecho rápido. Corpo do tambor em 

inox 304. Pés de 2pol com 27 cm de altura e sapatas de 

polipropileno. Puxadores, instalação hidráulica. Garantia 

mínima de 12 meses 

47 1.150.00 54.050,00 

05 

Tanque em aço inox lavagem, cloração e resfriamento dos 

frutos do açaí. Com capacidade mínima de 100L, fundo 

com valvula esferica de fecho rápido. Corpo do tambor em 

inox 304. Pés de 2pol com 27 cm de altura e sapatas de 

polipropileno. Puxadores, instalação hidráulica. Garantia 

mínima de 12 meses 

3 1.150,00 3.450,00 
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06 

Máquina de Branqueamento construída em aço inox. 

Bivolt 110/220 volts. Nas dimensões (0,60 m x 0,50 m), 

capacidade mínima 10L. Com temperatura regulável da 

água a 85°C, controle de temperatura e relógio digitais. 

Acompanha cesto para imersão furado com alça, 

totalmente em aço inox. Resistência, protetor de 

resistência, isolamento térmico feito em lã de vidro com 

barreiras de alumínio. Lâmpada sinalizadora. Aterramento. 

Porta para manutenção, dreno e registro. Garantia mínima 

de 12 meses. 

47 1.980,00 93.060,00 

07 

Máquina de Branqueamento construída em aço inox. 

Bivolt 110/220 volts. Nas dimensões (0,60 m x 0,50 m), 

capacidade mínima 10L. Com temperatura regulável da 

água a 85°C, controle de temperatura e relógio digitais. 

Acompanha cesto para imersão furado com alça, 

totalmente em aço inox. Resistência, protetor de 

resistência, isolamento térmico feito em lã de vidro com 

barreiras de alumínio. Lâmpada sinalizadora. Aterramento. 

Porta para manutenção, dreno e registro. Garantia mínima 

de 12 meses. 

3 1.980,00 5.940,00 

11 

Seladora industrial para líquidos com mesa de apoio em 

aço carbono com pintura epóxi, solda mínima de 40 cm, 

espessura mínima da solda 3 mm. Bivolt. Garantia mínima 

de 12 meses. 

50 975,10 48.755,00 

VALOR TOTAL  R$ 285.255,00 

 

 

1. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 6 (seis) meses, a contar da data 

de sua assinatura. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a CODEVASF a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o objeto 

pretendido, sendo assegurado ao detentor do registro preferência na aquisição dos 

materiais ou implementos em igualdade de condições. 

2. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 

ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892/2013. 

2.2. Caberá ao detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços desde que esta não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

3.   DA REALIZAÇÃO DOS FORNECIMENTOS 

Durante a realização dos fornecimentos contratados deverá ser observado o disposto no 

Edital de Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº 81/2021 e seus anexos. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no inciso VI do 

art. 81 da Lei n.º 13.303/2016 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

4.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no inciso VI do art. 81 da Lei n.º 

13.303/2016, a Codevasf, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 

outro processo licitatório. 

4.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o detentor da 

Ata será convocado pela CODEVASF para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

5. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. O detentor da Ata terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

A pedido, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior; e 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado. 

Por iniciativa da Codevasf: 
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a) quando o detentor da ata não aceitar garantir o preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

b) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

c) Não mantiver as condições de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

d) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

e) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) Se recusar a realizar os fornecimentos nos prazos estabelecidos no Edital e seus 

anexos; 

g) Na ocorrência de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes; e 

Em quaisquer das hipóteses acima, a Codevasf fará o devido apostilamento na Ata de 

Registro de Preços e informará aos concorrentes a nova ordem de registro. 

6. DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência. 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado pela Codevasf em conformidade com o disposto no item 23 

do Edital nº 81/2021. 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. O detentor da Ata de Registro de Preços estará sujeito à aplicação das sanções 

administrativas previstas no item 25 do Edital nº 81/2021, no caso de descumprimento 

parcial ou total das condições estipuladas.  

9. DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 
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9.1. A contratação e os demais atos inerentes à presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizados, caso a caso, pelo Sr. Diretor-Presidente da Codevasf, e, no caso dos órgãos 

usuários, pela respectiva autoridade responsável de cada órgão. 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº 81/2021, seus 

anexos, e a proposta da empresa COMBRAS COMERCIAL DE MATERIAL 

PERMANENTE E DE CONSUMO L vencedora do certame supramencionado. 

10.2. O Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, será competente para 

dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

10.3. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n º 10.520, de 

17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 

7.892/2013, da Lei nº 13.303 de 30 de junho de 2016 e demais normas apicáveis. 
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MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO 
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